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I - DIRETORIA 

 

 

1 - INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 126, DE 22 DE AGOSTO DE 2018. (*) 

 

Dispõe sobre a celebração do Termo de Ajustamento de Conduta Disciplinar - TACD no âmbito 

da Agência Nacional de Aviação Civil. 

 

(*) Anexo I ao BPS. 

 

2 - PORTARIA Nº 2.598, DE 22 DE AGOSTO DE 2018. 

 

Concede jornada de trabalho reduzida com 

remuneração proporcional. 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, 

no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 16 da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, e 

35, inciso II, do Anexo I do Decreto nº 5.731, de 20 de março de 2006, tendo em vista o disposto no 

art. 5º da Medida Provisória nº 2.174-28, de 24 de agosto de 2001, e considerando o que consta do 

processo nº 00065.564426/2017-99, resolve: 

 

Art. 1º Conceder à servidora RENATA GONÇALVES CAMELO, Analista Administrativo, 

matrícula SIAPE nº 1629381, redução da jornada de trabalho, com remuneração proporcional, para 

30 (trinta) horas semanais e 6 (seis) horas diárias, a contar de 11 de setembro de 2018. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

II - ÓRGÃOS DE ASSISTÊNCIA DIRETA E IMEDIATA À DIRETORIA DA ANAC 
 

ASSESSORIA PARLAMENTAR  

 

1 - PORTARIA Nº 2.314, DE 25 DE JULHO DE 2018. (*) 

 

Aprova a atualização do Plano de 

Gerenciamento de Crise no âmbito da Agência 

Nacional de Aviação Civil - ANAC. 
 

OS CHEFES DAS ASSESSORIAS DE ARTICULAÇÃO COM O SISTEMA DE 

INVESTIGAÇÃO E PREVENÇÃO DE ACIDENTES AERONÁUTICOS, DE COMUNICAÇÃO 

SOCIAL, PARLAMENTAR E INTERNACIONAL E OS SUPERINTENDENTES DE AÇÃO 

FISCAL, DE ACOMPANHAMENTO DE SERVIÇOS AÉREOS, DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS, DE AERONAVEGABILIDADE, DE GESTÃO DE PESSOAS, DE 

INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA, DE PLANEJAMENTO INSTITUCIONAL, DE 

REGULAÇÃO ECONÔMICA DE AEROPORTOS, DE PADRÕES OPERACIONAIS E DE 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhes confere o art. 5º da 

Instrução Normativa nº 78, de 24 de março de 2014, e considerando o que consta do processo 

00058.002725/2018-12, resolvem: 



ANAC                                                                                                   BPS V.13 Nº 34 – 24 de agosto de 2018 

 

 

 2 

Art. 1º Aprovar, nos termos do Anexo desta Portaria, a atualização do Plano de 

Gerenciamento de Crise no âmbito da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC referente a 

2018. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 2.962, de 24 de agosto de 2017, publicada no Boletim de 

Pessoal e Serviço - BPS v. 12, nº 38, de 22 de setembro de 2017. 

 

CLÁUDIO BESCHIZZA IANELLI 

Superintendente de Ação Fiscal 

 

WAGNER WILLIAM DE SOUZA MORAES 

Superintendente de Padrões Operacionais 

DANIEL RAMOS LONGO 

Chefe da Assessoria Internacional 

GUSTAVO SANCHES 

Superintendente de Tecnologia da Informação 

  

ROBERTO JOSÉ SILVEIRA HONORATO 

Superintendente de Aeronavegabilidade 

 

LÉLIO TRIDA SENE 

Superintendente de Administração e Finanças 
 

RAFAEL JOSÉ BOTELHO FARIA 

Superintendente de Infraestrutura Aeroportuária 

 

MARIANA OLIVIERI CAIXETA ALTOÉ 

Superintendente de Planejamento Institucional 

CRISTIAN VIEIRA DOS REIS 

Superintendente de Acompanhamento de 

Serviços Aéreos Substituto 

EDUARDO BORBA CHAFFIN JUNIOR 

Superintendente de Gestão de Pessoas 

ILMA FERREIRA LIMA 

Chefe da Assessoria Parlamentar 

TIAGO SOUSA PEREIRA 

Superintendente de Regulação Econômica de 

Aeroportos 

RICARDO ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA 

Chefe Substituto da ASIPAER 

KAREN AMÉLIA SIRIANO BONFIM 

Chefe da Assessoria de Comunicação Social 

 

(*) Anexo II ao BPS. 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

 

CORREGEDORIA 

 

1 - PORTARIA Nº 2.590, DE 22 DE AGOSTO DE 2018. 

 

Prorroga Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar. 

 

A CORREGEDORA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 19 da Lei nº 11.182, de 

27 de setembro de 2005, e 30, inciso IV, do Anexo I do Decreto nº 5.731, de 20 de março de 2006, 

tendo em vista o disposto nos art. 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e considerando 

o que consta do processo nº 00058.535527/2017-41, resolve: 
 

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 

de Processo Administrativo Disciplinar designada pela Portaria nº 3.566/CRG, de 25 de outubro de 

2017, e tendo como último ato a recondução efetuada pela Portaria nº 1.909/CRG, de 19 de junho 

de 2018, ante as razões apresentadas no Ofício nº 6/2018/CPAD 535527/CRG-ANAC, de 22 de 

agosto de 2018. 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

VLÁDIA POMPEU SILVA 

 

 

2 - PORTARIA Nº 2.591, DE 22 DE AGOSTO DE 2018. 

 

Substitui Membro de Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar. 

 

A CORREGEDORA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 19 da Lei nº 11.182, de 

27 de setembro de 2005, e 30, do Anexo I do Decreto nº 5.731, de 20 de março de 2006, e, tendo 

em vista no art. 149, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e considerando o que consta do 

processo nº 00058.048570/2013-48, resolve: 

 

Art. 1º Dispensar a servidora VANDA APARECIDA FERREIRA BRANDÃO, Analista 

Administrativo, matrícula SIAPE nº 1478830, da função de membro da Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº 1.741/CRG, de 6 de junho de 2018. 

 

Art. 2º Designar a servidora CECILIA MARIA LOPES DA CUNHA DA SILVEIRA, 

Especialista em Regulação de Aviação Civil, matrícula SIAPE nº 1586523, para assumir a função 

de membro da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

VLÁDIA POMPEU SILVA 

 

 

3 - PORTARIA Nº 2.593, DE 22 DE AGOSTO DE 2018. 

 

Substitui Membro de Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar. 

 

A CORREGEDORA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 19 da Lei nº 11.182, de 

27 de setembro de 2005, e 30, do Anexo I do Decreto nº 5.731, de 20 de março de 2006, e, tendo 

em vista no art. 149, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e considerando o que consta do 

processo nº 00058.013014/2018-65, resolve: 

 

Art. 1º Dispensar a servidora VANDA APARECIDA FERREIRA BRANDÃO, Analista 

Administrativo, matrícula SIAPE nº 1478830, da função de membro da Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº 1.197/CRG, de 11 de abril de 2018. 

 

Art. 2º Designar a servidora GLÓRIA MARIA DE PAIVA ROCHA, Engenheira, matrícula 

SIAPE nº 0216106, para assumir a função de membro da Comissão de Processo Administrativo 

Disciplinar. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

VLÁDIA POMPEU SILVA 
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4 - PORTARIA Nº 2.594, DE 22 DE AGOSTO DE 2018. 

 

Substitui Membro de Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar. 

 

A CORREGEDORA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 19 da Lei nº 11.182, de 

27 de setembro de 2005, e 30, do Anexo I do Decreto nº 5.731, de 20 de março de 2006, e, tendo 

em vista no art. 149, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e considerando o que consta do 

processo nº 00058.532013/2017-34, resolve: 

 

Art. 1º Dispensar a servidora VANDA APARECIDA FERREIRA BRANDÃO, Analista 

Administrativo, matrícula SIAPE nº 1478830, da função de membro da Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº 3.268/CRG, de 28 de setembro de 2017. 

 

Art. 2º Designar a servidora NILVANDA APARECIDA DE ARAÚJO, Agente 

Administrativo, matrícula SIAPE nº 2178352, para assumir a função de membro da Comissão de 

Processo Administrativo Disciplinar. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

VLÁDIA POMPEU SILVA 

 

 

5 - PORTARIA Nº 2.595, DE 22 DE AGOSTO DE 2018. 

 

Substitui Membro de Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar. 

 

A CORREGEDORA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 19 da Lei nº 11.182, de 

27 de setembro de 2005, e 30, do Anexo I do Decreto nº 5.731, de 20 de março de 2006, e, tendo 

em vista no art. 149, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e considerando o que consta do 

processo nº 00058.532040/2017-15, resolve: 

 

Art. 1º Dispensar a servidora VANDA APARECIDA FERREIRA BRANDÃO, Analista 

Administrativo, matrícula SIAPE nº 1478830, da função de membro da Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº 3.269/CRG, de 28 de setembro de 2017. 

 

Art. 2º Designar a servidora LIANA MARQUEZ NASCENTES, Analista Administrativo, 

matrícula SIAPE nº 1580922, para assumir a função de membro da Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

VLÁDIA POMPEU SILVA 

 

6 - PORTARIA Nº 2.597, DE 22 DE AGOSTO DE 2018. 

 

Substitui Membro de Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar. 
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A CORREGEDORA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 19 da Lei nº 11.182, de 

27 de setembro de 2005, e 30, do Anexo I do Decreto nº 5.731, de 20 de março de 2006, e, tendo 

em vista no art. 149, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e considerando o que consta do 

processo nº 00058.012342/2014-11, resolve: 

 

Art. 1º Dispensar a servidora VANDA APARECIDA FERREIRA BRANDÃO, Analista 

Administrativo, matrícula SIAPE nº 1478830, da função de membro da Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº 2.526/CRG, de 26 de julho de 2017. 

 

Art. 2º Designar o servidor FELIPE CHAVES FARIA DE ALMEIDA, Especialista em 

Regulação de Aviação Civil, matrícula SIAPE nº 1586717, para assumir a função de membro da 

Comissão de Processo Administrativo Disciplinar. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

VLÁDIA POMPEU SILVA 

 

 

7 - PORTARIA Nº 2.600, DE 22 DE AGOSTO DE 2018. 

 

Designa Comissão de Processo Administrativo 

Disciplinar. 

 

A CORREGEDORA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 19 da Lei nº 11.182, de 

27 de setembro de 2005, 30, inciso IV, do Anexo I do Decreto nº 5.731, de 20 de março de 2006, e 

22, inciso IV, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de junho de 2016, 

tendo em vista o disposto no art. 143, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar, pelo rito sumário de que tratam os arts. 133 e 140 da Lei 8.112, de 11 

de dezembro de 1990, visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas constantes 

do processo nº 00058.028589/2018-82, bem como proceder ao exame de outros fatos, ações e 

omissões que porventura venham a ser identificados no curso de seus trabalhos e que guardem 

conexão com o objeto presente: 

 

I - NILVANDA APARECIDA DE ARAÚJO, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 

2178352, na qualidade de presidente; 

 

II - LIANA MARQUEZ NASCENTES, Analista Administrativo, matrícula SIAPE nº 

1580922, na qualidade de membro. 

 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida 

Comissão. 

 

Art. 3º A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar deverá apresentar à Corregedora, 

no prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação desta Portaria, um cronograma de atividades dos 

atos processuais a serem praticados dentro do prazo estabelecido no art. 2º. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

VLÁDIA POMPEU SILVA 
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8 - PORTARIA Nº 2.601, DE 22 DE AGOSTO DE 2018. 

 

Designa Comissão de Processo Administrativo 

Disciplinar. 

 

A CORREGEDORA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 19 da Lei nº 11.182, de 

27 de setembro de 2005, 30, inciso IV, do Anexo I do Decreto nº 5.731, de 20 de março de 2006, e 

22, inciso IV, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de junho de 2016, 

tendo em vista o disposto no art. 143, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas 

constantes do processo nº 00058.008869/2018-74, bem como proceder ao exame de outros fatos, 

ações e omissões que porventura venham a ser identificados no curso de seus trabalhos e que 

guardem conexão com o objeto presente: 

 

I - LIANA MARQUEZ NASCENTES, Analista Administrativo, matrícula SIAPE nº 

1580922, na qualidade de presidente; 

 

II - NILVANDA APARECIDA DE ARAÚJO, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 

2178352, na qualidade de membro; e 

 

III - FELIPE CHAVES FARIA DE ALMEIDA, Especialista em Regulação de Aviação Civil, 

matrícula SIAPE nº 1586717, na qualidade de membro. 

 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida 

Comissão. 

 

Art. 3º A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar deverá apresentar à Corregedora, 

no prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação desta Portaria, um cronograma de atividades dos 

atos processuais a serem praticados dentro do prazo estabelecido no art. 2º. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

VLÁDIA POMPEU SILVA 

 

 

9 - PORTARIA Nº 2.606, DE 22 DE AGOSTO DE 2018. 

 

Designa Comissão de Processo Administrativo 

Disciplinar. 

 

A CORREGEDORA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 19 da Lei nº 11.182, de 

27 de setembro de 2005, 30, inciso IV, do Anexo I do Decreto nº 5.731, de 20 de março de 2006, e 

22, inciso IV, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de junho de 2016, 

tendo em vista o disposto no art. 143, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve: 
 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas 

constantes do processo nº 00058.503424/2017-12, bem como proceder ao exame de outros fatos, 

ações e omissões que porventura venham a ser identificados no curso de seus trabalhos e que 

guardem conexão com o objeto presente: 
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I - GLÓRIA MARIA DE PAIVA ROCHA, Engenheira, matrícula SIAPE nº 0216106, 

matrícula SIAPE nº 1586523, na qualidade de presidente; 

 

II -  LIANA MARQUEZ NASCENTES, Analista Administrativo, matrícula SIAPE nº 

1580922, na qualidade de membro; e 

 

III - ALEXANDRE PENIDO DUQUE ESTRADA, Procurador Federal, matrícula SIAPE nº 

6877589, na qualidade de membro. 

 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida 

Comissão. 

 

Art. 3º A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar deverá apresentar à Corregedora, 

no prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação desta Portaria, um cronograma de atividades dos 

atos processuais a serem praticados dentro do prazo estabelecido no art. 2º. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

VLÁDIA POMPEU SILVA 

 

 

10 - PORTARIA Nº 2.478, DE 10 DE AGOSTO DE 2018. (*) 

 

A COORDENADORA DO COMITÊ DE GESTÃO DE CONFLITOS DE PESSOAL, no uso 

da atribuição que lhe confere o art. 8º da Portaria nº 3.461, de 18 de outubro de 2017, e 

considerando o que consta do processo nº 00058.014785/2018-70, resolve: 

 

Art. 1º Aprovar, o Regimento Interno do Comitê de Gestão de Conflitos de Pessoal da 

Agência Nacional de Aviação Civil - CGCP/ANAC, nos termos do Anexo desta Portaria. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SUELEN BOTELHO DE ALMEIDA AGUIAR NOTARO 

 

(*) Anexo III ao BPS. 

 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

III - ÓRGÃOS ESPECÍFICOS 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE AERONAVEGABILIDADE 

 

 

1 - INSTRUÇÃO SUPLEMENTAR Nº 137-002 REVISÃO C “ORIENTAÇÕES RELATIVAS 

À INSTALAÇÃO DE DGPS EM AERONAVES AGRÍCOLAS”. (*)  

 

Aprovada pela Portaria nº 2.517/SPO, de 16 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial 

da União de 24 de agosto de 2018, Seção 1, página 99. 

 

(*) Anexo IV ao BPS. 
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2 - PORTARIA Nº 2.520, DE 16 DE AGOSTO DE 2018. 

 

Institui Comissão de Apelação. 

 

O GERENTE TÉCNICO DE GESTÃO DO CONHECIMENTO DE 

AERONAVEGABILIDADE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16, inciso IV, da Portaria 

nº 1.655/SAR, de 11 de maio de 2017, tendo em vista o disposto na Instrução Suplementar nº 183-

002, Revisão B (IS nº 183-002B), e no Manual de Procedimentos - MPR/SAR-441-R00, e 

considerando o que consta do processo nº 00066.526267/2017-14, resolve: 

 

Art. 1º Instituir Comissão de Apelação para julgamento do pedido de reconsideração 

apresentado pela Embraer, em face do indeferimento do pleito de renovação de credenciamento do 

PCP Gilson Atanásio, formada pelos seguintes servidores: 

 

I - ANTONIO JOSÉ PARENTE DE CARVALHO JUNIOR, matrícula SIAPE nº 1762603, na 

qualidade de presidente da Comissão; 

 

II - DANIEL DIAS DA SILVA, matrícula SIAPE nº 1771467, na qualidade de membro; e 

 

III - RICARDO ANTONIO BINOTTO DUPONT, matrícula SIAPE nº 1649605, na qualidade 

de membro. 

 

Art. 2º A Comissão de Apelação deverá, no prazo de 10 (dez) dias após a publicação desta 

Portaria, decidir sobre o pedido de reconsideração. 

 

Parágrafo único. A decisão deverá constar do documento “Parecer da Comissão de 

Apelação”, disponibilizado no Sistema Eletrônico de Informações - SEI-ANAC, a ser incluído no 

processo em análise. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

HENRIQUE SHIMANUKI MUTA 

 

 

3 - PORTARIA Nº 2.616, DE 23 DE AGOSTO DE 2018. 

 

Institui Comissão de Apelação. 

 

O GERENTE TÉCNICO DE GESTÃO DO CONHECIMENTO DE 

AERONAVEGABILIDADE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16, inciso IV, da Portaria 

nº 1.655/SAR, de 11 de maio de 2017, tendo em vista o disposto na Instrução Suplementar nº 183-

002, Revisão B, e no Manual de Procedimentos - MPR/SAR-441-R00, e considerando o que consta 

do processo nº 00066.003636/2018-86, resolve: 

 

Art. 1º Instituir Comissão de Apelação para julgamento do pedido de reconsideração 

apresentado pela Embraer, em face do indeferimento do pleito de credenciamento inicial a 

Profissional Credenciado em Fabricação de Bruno Leite Gonçalves, formada pelos seguintes 

servidores: 
 

I - PAULO ASSIS PEREIRA JUNIOR, matrícula SIAPE nº 1741826, na qualidade de 

presidente da Comissão; 
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II - RICARDO BARBOSA DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 1579845, na qualidade de 

membro; e 

 

III - ADENAUER SILVA REZENDE, matrícula SIAPE nº 1581353, na qualidade de 

membro. 

 

Art. 2º A Comissão de Apelação deverá, no prazo de 10 (dez) dias após a publicação desta 

Portaria, decidir sobre o pedido de reconsideração. 

 

Parágrafo único. A decisão deverá constar do documento “Parecer da Comissão de 

Apelação”, disponibilizado no Sistema Eletrônico de Informações - SEI-ANAC, a ser incluído no 

processo em análise. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

HENRIQUE SHIMANUKI MUTA 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE AÇÃO FISCAL 

 

 

1 - PORTARIA Nº 2.580, DE 21 DE AGOSTO DE 2018.  

 

Aprovar o Manual de Procedimentos - 

MPR/SFI-006-R01. 

 

O SUPERINTENDENTE DE AÇÃO FISCAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, 

inciso I do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de junho de 2016 e 

considerando o que consta do processo 00058.029335/2018-81, resolve: 

 

Art. 1° Aprovar, o Manual de Procedimentos - MPR/SFI-006-R01, intitulado “Planejamento 

de Operações de Ação Fiscal”. 

 

Parágrafo único. O Manual de que trata este artigo é documento reservado da Agência e é 

disponibilizado apenas para os servidores lotados na Gerência de Operações. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CLÁUDIO BESCHIZZA IANELLI 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

 

1 - PORTARIA Nº 2.548, DE 17 DE AGOSTO DE 2018. 

 

Designa Gestor e Fiscais de Contrato. 
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O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 37, inciso X, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de 

junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e na 

Instrução Normativa SLTI/MP nº 4 de 11 de setembro de 2014, e considerando o que consta do 

processo nº 00058.512787/2017-49, resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para responderem pelo acompanhamento e fiscalização 

do Contrato nº 03/ANAC/2018, firmado com o SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE 

DADOS - SERPRO, CNPJ nº 33.683.111/0001-07, que tem por objeto a prestação do serviço de 

disponibilização do acesso, por intermédio do Sistema de Informações para Convenentes via Web 

Service (Infoconv-WS), para fins de consulta à base de dados dos sistemas Cadastro de Pessoas 

Físicas - CPF e do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ da Receita Federal do Brasil 

(RFB), conforme convênio firmado entre a RFB e a ANAC - assinado em 10 de março de 2011 e 

publicado no Diário Oficial da União, seção 3, página 46, em 11 de março de 2011 -, bem como à 

Demanda COCAD 0065/2017 - Consulta dados do CPF eDemanda COCAD 0076/2017 - Consulta 

dados do CNPJ: 

 

I - Gestor do Contrato: 

 

a)  JOSÉ ASSUMPÇÃORODRIGUES DE ALMEIDA, matrícula SIAPE nº 1765574, contato 

telefônico nº (61) 3314-4166, na qualidade de titular; 

 

b) RAFAEL LINHARES DIAS, matrícula SIAPE nº 1626088, contato telefônico nº (61) 

3314-4746, na qualidade de substituto. 

 

II - Fiscal Requisitante do Contrato: 

 

a) MARCOS DUMAY DE MEDEIROS, matrícula SIAPE nº 1563352, contato telefônico nº 

(61) 3314-4132, na qualidade de titular; 

 

b) FABIO ALBERTO COSTA DE FREITAS, matrícula SIAPE nº 1743827, contato 

telefônico nº (21) 3501-5933, na qualidade de substituto. 

 

III - Fiscal Técnico do Contrato: 

 

a) MAURO DANIEL MESQUITA NUNES, matrícula SIAPE nº 1817152, contato telefônico 

nº (21) 3501-5905, na qualidade de titular; 

 

b) ALINE GONÇALVES DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 1272257, contato telefônico nº 

(61) 3314-4918, na qualidade de substituto. 

 

IV - Fiscal Administrativo do Contrato: 

 

a) PABLO NASCIMENTO SOARES, matrícula SIAPE nº 1013342, contato telefônico nº 

(61) 3314-4779, na qualidade de titular; 

 

b) SARA SANTOS SOUSA MELO ALBERTO, matrícula SIAPE nº 1632586, contato 

telefônico nº (61) 3314-4557, na qualidade de substituto. 
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Art. 2º Cabem à Equipe de Fiscalização do Contrato as atribuições previstas na Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 4 de 11 de setembro de 2014, subsidiadas pelas atribuições previstas no 

Módulo IV do Manual de Fiscalização de Contratos Administrativos da ANAC, aprovado pela 

Portaria nº 666/SAF, de 19 de março de 2015. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

 

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 764/SAF, de 6 de março de 2018, publicada no Boletim de 

Pessoal e Serviço - BPS v.13, nº 10, de 9 de março de 2018 

 

LÉLIO TRIDA SENE 

 

 

2 - PORTARIA Nº 2.550, DE 17 DE AGOSTO DE 2018. 

 

Designa Gestor e Fiscais de Contrato. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 37, inciso X, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de 

junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e na 

Instrução Normativa SLTI/MP nº 4, de 11 de setembro de 2014, e considerando o que consta do 

processo nº 00058.086272/2016-07, resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para responderem pelo acompanhamento e 

fiscalização do Contrato nº 29/ANAC/2016, firmado com a empresa XYS TECNOLOGIA LTDA., 

CNPJ nº 10.383.485/0001-01, cujo objeto consiste na contratação de empresa especializada no 

fornecimento de Solução de Gerenciamento de Disponibilidade e Qualidade das Aplicações 

Tecnológicas e dos Serviços de Banco de Dados, e serviços associados: 

 

I - Gestor do Contrato: 

 

a) JOSÉ ASSUMPÇÃO RODRIGUES DE ALMEIDA, matrícula SIAPE nº 1765574, contato 

telefônico nº (61) 3314-4166, na qualidade de titular; e 

 

b) RAFAEL LINHARES DIAS, matrícula SIAPE nº 1626088, contato telefônico nº (61) 

3314-4746, na qualidade de substituto. 

 

II - Fiscal Requisitante do Contrato: 

 

a) EDER FILARDI ALVES SOUZA, matrícula SIAPE nº 2105357, contato telefônico nº (61) 

3314-4813; e 

 

b) ANNE PELEGRINO BLAGOJEVIC, matrícula SIAPE nº 1355216, contato telefônico nº 

(61) 3314-4568, na qualidade de substituto. 

 

III - Fiscal Técnico do Contrato: 

 

a) ALINE GONÇALVES DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 1272257, contato telefônico nº 

(61) 3314-4172, na qualidade de titular; e 
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b) MAURO DANIEL MESQUITA NUNES PEREIRA, matrícula SIAPE nº 1817152, contato 

telefônico nº (21) 3501-5905, na qualidade de substituto. 

 

IV - Fiscal Administrativo do Contrato: 

 

a) GUILHERME HAGEL, matrícula SIAPE nº 1585815, contato telefônico nº (61) 3314-

4120, na qualidade de titular; e 

 

b) HUGO FERNANDO VIEIRA GONÇALVES, matrícula SIAPE nº 1295805, contato 

telefônico nº (61) 3314-4512, na qualidade de substituto. 

 

Art. 2º Cabem à Equipe de Fiscalização do Contrato as atribuições previstas na Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 4, de 11 de setembro de 2014, subsidiadas pelas atribuições previstas no 

Módulo IV do Manual de Fiscalização de Contratos Administrativos da ANAC, aprovado pela 

Portaria nº 666/SAF, de 19 de março de 2015, naquilo que não contrariar a referida Instrução 

Normativa. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

 

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 323/SAF, de 30 de janeiro de 2018, publicada no Boletim 

de Pessoal e Serviço - BPS v.13, nº 5, de 2 de fevereiro de 2018. 

 

LÉLIO TRIDA SENE 

 

3 - PORTARIA Nº 2.552, DE 17 DE AGOSTO DE 2018. 
 

Designa Gestor e Fiscais de Contrato. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 37, inciso X, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de 

junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e na 

Instrução Normativa SLTI/MP nº 4 de 11 de setembro de 2014, e considerando o que consta do 

processo nº 00058.515344/2017-18, resolve: 
 

Art. 1º  Designar os servidores abaixo para responderem pelo acompanhamento e fiscalização 

do Contrato nº 08/ANAC/2018, firmado com a empresa BRASO SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS 

LTDA-ME, CNPJ nº 15.664.759/0001-46, cujo objeto consiste na contratação de um Software 

como serviço (Saas) de Sistema de Registro de Entrevistas de Passageiros, incluindo implantação, 

configuração, operacionalização, manutenção do software, produção do sistema, suporte técnico 

operacional e disponibilização do acesso, visando a padronização, fornecimento, armazenamento, 

gestão e automatização de formulários eletrônicos personalizados de forma a registrar as entrevistas 

com passageiros e registrar outros eventos de interesse a outras classes de usuários desse sistema: 

 

I - Gestor do Contrato: 

 

a) PHILIPPE AZEVEDO DE QUEIROZ SANTOS, matrícula SIAPE nº 2030689, contato 

telefônico nº (61) 3314-4735, na qualidade de titular; 

 

b) PEDRO ZUBA BICALHO CRUZ, matrícula SIAPE nº 2030590, contato telefônico nº (61) 

3314-4454, na qualidade de substituto. 
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I - Fiscal Requisitante: 
 

a) PEDRO ZUBA BICALHO CRUZ, matrícula SIAPE nº 2030590, contato telefônico nº (61) 

3314-4454, na qualidade de titular; 
 

b) PHILIPPE AZEVEDO DE QUEIROZ SANTOS, matrícula SIAPE nº 2030689, contato 

telefônico nº (61) 3314-4735, na qualidade de substituto. 
 

I - Fiscal Técnico: 
 

a) LUIS FELIPE FREITAS DO N. ALVES TEIXEIRA, matrícula SIAPE nº 2349657, 

contato telefônico nº (61) 3314-4961, na qualidade de titular; 
 

b) ARTUR BRANDÃO SAMPAIO SANTOS, matrícula SIAPE nº 2346548, contato 

telefônico nº (61) 3314-4576, na qualidade de substituto. 
 

I - Fiscal Administrativo: 
 

a) LUCIENNE SOARES TAVARES, matrícula SIAPE nº 2032266, contato telefônico nº (61) 

3314-4562, na qualidade de titular; 

 

b) HUGO FERNANDO VIEIRA GONÇALVES, matrícula SIAPE nº 1295805, contato 

telefônico nº (61) 3314-4512, na qualidade de substituto. 

 

Art. 2º As atribuições de fiscalização estão previstas na Instrução Normativa SLTI/MP nº 4 de 

11 de setembro de 2014, subsidiadas pelas atribuições previstas no Módulo IV do Manual de 

Fiscalização de Contratos Administrativos da ANAC, aprovado pela Portaria nº 666/SAF, de 19 de 

março de 2015. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

 

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 1.650/SAF, de 28 de maio de 2018, publicada no Boletim 

de Pessoal e Serviço - BPS v.13, nº 22, de 1º de junho de 2018. 

 

LÉLIO TRIDA SENE 

 

4 - PORTARIA Nº 2.553, DE 17 DE AGOSTO DE 2018. 

 

Designa Gestor e Fiscais de Contrato. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 37, inciso X, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de 

junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e na 

Instrução Normativa SLTI/MP nº 4, de 11 de setembro de 2014, e considerando o que consta do 

processo nº 00058.509138/2017-61, resolve: 
 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para responderem pelo acompanhamento e 

fiscalização do Contrato nº 28/ANAC/2017, firmado com a empresa CENTRAL IT TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO LTDA., CNPJ nº 07.171.299/0001-96, cujo objeto é a prestação de serviços 

técnicos especializados na área de Tecnologia da Informação (TI), compreendendo: planejamento, 

desenvolvimento, implantação e execução continuada de serviços relacionados a atendimento ao 

usuário, operação, monitoramento, suporte, sustentação e projetos de infraestrutura de TI da 

Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC. 
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I - Gestor do Contrato: 

 

a) MARCELO NOGUEIRA LINO, matrícula SIAPE nº 2126657, contato telefônico nº (61) 

3314-4123, na qualidade de titular; e 

 

b) GERVÁSIO DA SILVA ANTÔNIO, matrícula SIAPE nº 1823714, contato telefônico nº 

(21) 3501-5914, na qualidade de substituto. 

 

II - Fiscal Requisitante do Contrato: 

 

a) MARCELO NOGUEIRA LINO, matrícula SIAPE nº 2126657, contato telefônico nº (61) 

3314-4123, na qualidade de titular; e 

 

b) FELIPE SANTOS SARMANHO, matrícula SIAPE nº 1737746, contato telefônico nº (61) 

3314-4314, na qualidade de substituto. 

 

III - Fiscal Técnico do Contrato: 

 

a) WILLIAM ROCHA BICALHO, matrícula SIAPE nº 1226973, contato telefônico nº (61) 

3314-4213, na qualidade de titular; e 

 

b) ROBERTO COSTA AZEVEDO, matrícula SIAPE nº 2395440, contato telefônico nº (61) 

3314-4128, na qualidade de substituto. 

 

IV- Fiscal Administrativo do Contrato: 

 

a) CARLOS HIROAKI OBA, matrícula SIAPE nº 1737015, contato telefônico nº (61) 3314-

4551, na qualidade de titular; e 

 

b) EDMILSON SOUZA ANASTACIO, matrícula SIAPE nº 1579873, contato telefônico nº 

(61) 3314-4824, na qualidade de substituto. 

 

Art. 2º Designar os seguintes servidores para subsidiar a fiscalização técnica da execução do 

Contrato nas áreas de Suporte de TI de 1º e 2º níveis: 

 

I - GERVÁSIO DA SILVA ANTÔNIO, matrícula SIAPE nº 1823714, contato telefônico nº 

(21) 3501-5914; e 

 

II - LUIS FELIPE FREITAS DO NASCIMENTO ALVES TEIXEIRA, matrícula SIAPE nº 

2349657, contato telefônico nº (61) 3314-4961. 

 

Art. 3º Designar os seguintes servidores para subsidiar a fiscalização técnica da execução do 

Contrato nas áreas de Coordenação de Data Center e Sistemas Operacionais: 

 

I - REGINALDO LIRA DE ARAUJO, matrícula SIAPE nº 1737226, contato telefônico nº 

(61) 3314-4787; e 

 

II - WILLIAN ROCHA BICALHO, matrícula SIAPE nº 1226973, contato telefônico nº (61) 

3314-4213. 
 

Art. 4º Designar os seguintes servidores para subsidiar a fiscalização técnica da execução do 

Contrato nas áreas de Coordenação de Aplicação, banco de dados e colaboração: 
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I - FELIPE SANTOS SARMANHO, matrícula SIAPE nº 1737746, contato telefônico nº (61) 

3314-4314;  

 

II - MARCELO AUGUSTO CURADO FLEURY, matrícula SIAPE nº 2030374, contato 

telefônico nº (61) 3314-4128; e 

 

III - DANIEL EUGÊNIO KUCK, matrícula SIAPE nº 2388753, contato telefônico nº (61) 

3314-4787. 

 

Art. 5º Designar os seguintes servidores para subsidiar a fiscalização técnica da execução do 

Contrato nas áreas de Coordenação de Redes, Segurança e Telefonia: 

 

I - PABLO ROSA RAMOS, matrícula SIAPE nº 1681277, contato telefônico nº (21) 3501-

5995; 

 

II - FELIPE MOREIRA GUILHON, matrícula SIAPE nº 1681277, contato telefônico nº (61) 

3314-4180; 

 

III - ALEXANDRE FRAGA DE ALMEIDA, matrícula SIAPE nº 1503971, contato 

telefônico nº (61) 3314-4128; 

 

IV - ROBERTO COSTA AZEVEDO, matrícula SIAPE nº 2395440, contato telefônico nº 

(61) 3314-4128, e 

 

V - GABRIEL DINIZ TORMIN, matrícula SIAPE nº 1814720, contato telefônico nº (21) 

3501-5959. 

 

Art. 6º Designar os seguintes servidores para subsidiar a fiscalização técnica da execução do 

Contrato nas áreas de Coordenação de Armazenamento e backup: 

 

I - GUILHERME FERNANDES MENEGAZZO, matrícula SIAPE nº 1107098, contato 

telefônico nº (61) 3314-4294; e 

 

II - WILLIAN ROCHA BICALHO, matrícula SIAPE nº 1226973, contato telefônico nº (61) 

3314-4213. 

 

Art. 7º Cabem à Equipe de Fiscalização do Contrato as atribuições previstas na Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 4, de 11 de setembro de 2014, subsidiadas pelas atribuições previstas no 

Módulo IV do Manual de Fiscalização de Contratos Administrativos da ANAC, aprovado pela 

Portaria nº 666/SAF, de 19 de março de 2015. 

 

Art. 8º Cabe ao Gestor do Contrato exercer as atribuições do Gestor de Serviço e dos Níveis 

Mínimos de Serviços Exigidos - NMSE. 

 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

 

Art.10º Fica revogada a Portaria nº 3.782/SAF, de 14 de novembro de 2017, publicada no 

Boletim de Pessoal e Serviço - BPS v.12, nº 46, de 17 de novembro de 2017. 

 

LÉLIO TRIDA SENE 
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5 - PORTARIA Nº 2.554, DE 17 DE AGOSTO DE 2018. 

 

Designa Gestor e Fiscais de Contrato. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 37, inciso X, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de 

junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e na 

Instrução Normativa SLTI/MP nº 4 de 11 de setembro de 2014, e considerando o que consta do 

processo nº 00058.045235/2013-98, resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para compor a Equipe de Fiscalização responsável pelo 

acompanhamento do Contrato nº 03/ANAC/2016, firmado com a empresa OI MÓVEL S.A., CNPJ 

nº 05.423.963/0001-11,, que tem por objeto a prestação de serviços de rede de longa distância (Wide 

Área Network- WAN) para interligação das unidades da Agência Nacional de Aviação Civil - 

ANAC utilizando um backbone MPLS (Multiprotocol Label Switching) com capacidade de prover 

comunicação de dados, voz e imagens, por comutação de pacotes IP (Internet Protocol): 

 

I - Gestor do Contrato: 

 

a) MARCELO NOGUEIRA LINO, matrícula SIAPE nº 2126657, contato telefônico nº (61) 

3314-4213, na qualidade de titular; 

 

b) FELIPE SANTOS SARMANHO, matrícula SIAPE nº 1737746, contato telefônico nº (61) 

3314-4314, na qualidade de substituto. 

 

II - Fiscal Requisitante do Contrato: 

 

a) MARCELO NOGUEIRA LINO, matrícula SIAPE nº 2126657, contato telefônico nº (61) 

3314-4213, na qualidade de titular; 

 

b) FELIPE SANTOS SARMANHO, matrícula SIAPE nº 1737746, contato telefônico nº (61) 

3314-4314, na qualidade de substituto. 

 

III - Fiscal Técnico do Contrato: 

 

a) GABRIEL DINIZ TORMIN, matrícula SIAPE nº 1814720, contato telefônico nº (21) 

3501-5959, na qualidade de titular; 

 

b) ALEXANDRE FRAGA DE ALMEIDA, matrícula SIAPE nº 1503971, contato telefônico 

nº (61) 3314-4128, na qualidade de substituto. 
 

IV - Fiscal Administrativo do Contrato: 
 

a) EDMILSON SOUZA ANASTACIO, matrícula SIAPE nº 1579873, contato telefônico nº 

(61) 3314-4824, na qualidade de titular; e 

b) CARLOS HIROAKI OBA, matrícula SIAPE nº 1737015, contato telefônico nº (61) 3314-

4551, na qualidade de substituto. 
 

Art. 2º Cabem à Equipe de Fiscalização do Contrato as atribuições previstas na Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 4 de 11 de setembro de 2014, subsidiadas pelas atribuições previstas no 

Módulo IV do Manual de Fiscalização de Contratos Administrativos da ANAC, aprovado pela 

Portaria nº 666/SAF, de 19 de março de 2015. 
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

 

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 4.234/SAF, de 20 de dezembro de 2017, publicada no 

Boletim de Pessoal e Serviço - BPS v.12, nº 51, de 22 de dezembro de 2017. 

 

LÉLIO TRIDA SENE 

 

 

6 - PORTARIA Nº 2.555, DE 17 DE AGOSTO DE 2018. 

 

Designa Gestor e Fiscais de Contrato. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 37, inciso X, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de 

junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e na 

Instrução Normativa SLTI/MP nº 4, de 11 de setembro de 2014, e considerando o que consta do 

processo nº 00058.502170/2017-15, resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para compor a Equipe de Fiscalização responsável pelo 

acompanhamento do Contrato nº 14/ANAC/2017, firmado com a empresa WISEIT - SISTEMAS E 

INFORMATICA LTDA., CNPJ nº 05.795.607/0001-29, cujo objeto consiste na prestação de 

serviços de Assistência e Suporte Técnicos para a funcionalidade da Solução de Sistema de 

Computação Unificada Cisco UCS, com a ampliação da capacidade dos equipamentos que 

compõem a solução, por meio da aquisição de Servidores em Lâmina (Blades) e de Módulos de 

Memória RAM: 

 

I - Gestor do Contrato: 

 

a) MARCELO NOGUEIRA LINO, matrícula SIAPE nº 2126657, contato telefônico nº (61) 

3314-4213, na qualidade de titular; e 

 

b) FELIPE SANTOS SARMANHO, matrícula SIAPE nº 1737746, contato telefônico nº (61) 

3314-4314, na qualidade de substituto. 

 

II - Fiscal Requisitante do Contrato: 

 

a) MARCELO NOGUEIRA LINO, matrícula SIAPE nº 2126657, contato telefônico nº (61) 

3314-4213, na qualidade de titular; e 

 

b) FELIPE SANTOS SARMANHO, matrícula SIAPE nº 1737746, contato telefônico nº (61) 

3314-4314, na qualidade de substituto. 

 

III - Fiscal Técnico do Contrato: 

 

a) REGINALDO LIRA DE ARAÚJO, matrícula SIAPE nº 1737226, contato telefônico nº 

(61) 3314-4787, na qualidade de titular; e 

 

b) GUILHERME FERNANDES MENEGAZZO, matrícula SIAPE nº 1107098, contato 

telefônico nº (11) 3314-4294, na qualidade de substituto. 
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IV - Fiscal Administrativo do Contrato: 
 

a) GUSTAVO TEIXEIRA SOARES, matrícula SIAPE nº 1706872, contato telefônico nº (61) 

3314-4540, na qualidade de titular; e 

 

b) ELENICE RIBEIRO DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 2049473, contato telefônico nº 

(61) 3314-4524, na qualidade de substituto. 

 

Art. 2º Cabem à Equipe de Fiscalização do Contrato as atribuições previstas na Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 4, de 11 de setembro de 2014, subsidiadas pelas atribuições previstas no 

Módulo IV do Manual de Fiscalização de Contratos Administrativos da ANAC, aprovado pela 

Portaria nº 666/SAF, de 19 de março de 2015. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

 

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 2.323/SAF, de 10 de julho de 2017, publicada no Boletim 

de Pessoal e Serviço - BPS v.12, nº 28 de 14 de julho de 2017. 

 

LÉLIO TRIDA SENE 

 

 

7 - PORTARIA Nº 2.565, DE 20 DE AGOSTO DE 2018. 

 

Designa Gestor e Fiscais de Contrato. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 37, inciso X, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de 

junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no 

art. 30 da Instrução Normativa SLTI/MP nº 4, de 11 de setembro de 2014, e considerando o que 

consta do processo nº 00058.062605/2013-51, resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Fiscalização 

responsável pelo acompanhamento do Contrato nº 57/ANAC/2014, firmado com a empresa 

HASKY AUTOMOÇÃO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA., CNPJ nº 

11.896.375/0001-06, cujo objeto consiste no fornecimento de solução de armazenamento composta 

por subsistemas de discos com memória flash, discos magnéticos, funcionalidades de replicação, 

cópia instantânea, movimentação de dados, gerenciamento e administração para a ANAC: 

 

I - Gestor do Contrato: 

 

a) FELIPE SANTOS SARMANHO, matrícula SIAPE nº 1737746, contato telefônico nº (61) 

3314-4314, na qualidade de titular; e 

 

b) MARCELO NOGUEIRA LINO, matrícula SIAPE nº 2126657, contato telefônico nº (61) 

3314-4213, na qualidade de substituto. 

 

II - Fiscal Requisitante do Contrato: 

 

a) FELIPE SANTOS SARMANHO, matrícula SIAPE nº 1737746, contato telefônico nº (61) 

3314-4314, na qualidade de titular; e 
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b) MARCELO NOGUEIRA LINO, matrícula SIAPE nº 2126657, contato telefônico nº (61) 

3314-4213, na qualidade de substituto. 

 

III - Fiscal Técnico do Contrato: 

 

a) GUILHERME FERNANDES MENEGAZZO, matrícula SIAPE nº 1107098, contato 

telefônico nº (61) 3314-4294, na qualidade de titular; e 

 

b) REGINALDO LIRA DE ARAÚJO, matrícula SIAPE nº 1737226, contato telefônico nº 

(61) 3314-4787, na qualidade de substituto. 

 

IV - Fiscal Administrativo do Contrato: 
 

a) ELENICE RIBEIRO DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 2049473, contato telefônico nº 

(61) 3314-4581, na qualidade de titular; e 

 

b) GUSTAVO TEIXEIRA SOARES, matrícula SIAPE nº 1706872, contato telefônico nº (61) 

3314-4540 na qualidade de substituto. 

 

Art. 2º Cabem à Equipe de Fiscalização do Contrato as atribuições previstas na Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 4 de 11 de setembro de 2014, subsidiadas pelas atribuições previstas no 

Módulo IV do Manual de Fiscalização de Contratos Administrativos da ANAC, aprovado pela 

Portaria nº 666/SAF, de 19 de março de 2015 naquilo que não contrariar a referida Instrução 

Normativa. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

 

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 1.942/SAF, de 7 de junho de 2017, publicada no Boletim 

de Pessoal e Serviço - BPS v.12, nº 23, de 9 de junho de 2017. 

 

LÉLIO TRIDA SENE 

 

8 - PORTARIA Nº 2.596, DE 22 DE AGOSTO DE 2018. (*) 

 

Publica relação de diárias concedidas. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 37, inciso XI, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de 

junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 6 da Decreto nº 5.992, de 19 de dezembro de 2006, 

e considerando o que consta do processo nº 00058.014227/2018-12, resolve: 

 

Art. 1º Publicar a relação de diárias concedidas aos servidores e colaboradores da ANAC nos 

meses de abril, maio e junho de 2018, referente às viagens nacionais e internacionais, conforme 

informações detalhadas nos Anexos I, II e III desta Portaria. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

LÉLIO TRIDA SENE 

 

(*) Anexo V ao BPS. 
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9 - PORTARIA Nº 2.599, DE 22 DE AGOSTO DE 2018. 

 

 

Designa Equipe de Planejamento da 

Contratação. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso das atribuições que 

lhe foram conferidas pelo art. 37, Inciso VIII, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 

381, de 14 de junho de 2016, e art. 11, § 2º, inciso III, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 4, de 

11 de setembro de 2014, e considerando o que consta do processo nº 00058.027971/2018-79, 

resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento da Contratação, 

visando à contratação de serviços para implantação, nos aeroportos brasileiros, de Equipamentos de 

Tecnologia da Informação que propiciem autoatendimento aos passageiros da Aviação Civil, 

conforme a seguir: 

 

I - JULIANARA GOMES CORREA DE OLIVEIRA PORTO, matrícula SIAPE nº 1586738, 

na qualidade de Integrante Requisitante; 

 

II - SÉRGIO MARTINS CARVALHO, matrícula SIAPE nº 1579534, na qualidade de 

Integrante Técnico; e 

 

III - ADERSON DE LIMA CALAZANS, matrícula SIAPE nº 2349657, na qualidade de 

Integrante Administrativo. 

 

Art. 2º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até a destituição 

automática da Equipe de Planejamento da Contratação, que dar-se-á quando da assinatura do termo 

de contrato ou instrumento congênere, nos termos do art. 62 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993. 

 

LÉLIO TRIDA SENE 

 

10 - PORTARIA Nº 2.610, DE 22 DE AGOSTO DE 2018. 
 

Designa Equipe de Planejamento da 

Contratação. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 37, inciso VIII, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de 

junho de 2016, e art. 11, § 2º, inciso III, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 4, de 11 de 

setembro de 2014, e considerando o que consta do processo nº 00058.027606/2018-64, resolve: 
 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento da Contratação, 

visando à contratação de serviços para ferramenta de gestão de identidade, conforme a seguir: 

 

I - JOSÉ ASSUMPÇÃO RODRIGUES DE ALMEIDA, matrícula SIAPE nº 1765574, na 

qualidade de Integrante Requisitante; 
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II - MAURO DANIEL MESQUITA NUNES, matrícula SIAPE nº 1817152, na qualidade de 

Integrante Técnico; 

 

III - RAFAEL LINHARES DIAS, matrícula SIAPE nº 1626088, na qualidade de Integrante 

Técnico; e 

 

IV - ADERSON DE LIMA CALAZANS, matrícula SIAPE nº 2349657, na qualidade de 

Integrante Administrativo. 

 

Art. 2º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 4, de 2014. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até a destituição 

automática da Equipe de Planejamento da Contratação, que dar-se-á quando da assinatura do termo 

de contrato ou instrumento congênere, nos termos do art. 62 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993. 

 

LÉLIO TRIDA SENE 

 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

1 - PORTARIA Nº 2.484, DE 13 DE AGOSTO DE 2018. 

 

Concede licença capacitação. 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso da atribuição que lhe confere 

o art. 1º, inciso IX, da Portaria nº 2.086, de 22 de junho de 2017, e considerando o que consta do 

processo nº 00065.037608/2018-72, resolve: 

 

Art. 1º Conceder ao servidor LUIZ CARLOS CANDIDO, Técnico em Regulação, matrícula 

SIAPE nº 1642176, licença capacitação, no período de 10 de setembro a 9 de outubro de 2018, 

referente ao período aquisitivo de 20 de julho de 2013 à 18 de julho de 2018, a fim de realizar, na 

modalidade EAD, o curso Transporte Aéreo: Qualidade no Atendimento do Transporte Aéreo, 

promovido pelo SEST/SENAT.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

EDUARDO BORBA CHAFFIN JUNIOR 

 

 

2 - PORTARIA Nº 2.493, DE 14 DE AGOSTO DE 2018. 

 

Concede licença capacitação. 
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O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso da atribuição que lhe confere 

o art. 1º, inciso IX, da Portaria nº 2.086, de 22 de junho de 2017, e considerando o que consta do 

processo nº 00058.024438/2018-55, resolve: 

 

Art. 1º Conceder ao servidor MARCOS VINICIUS CASTELLANI, Especialista em 

Regulação, matrícula SIAPE nº 1649126, licença capacitação no período de 29 de agosto à 12 de 

outubro de 2018, referente ao período aquisitivo de 1º de setembro de 2008 a 31 de agosto de 2013, 

a fim de realizar, na modalidade EAD, o curso Cargo Security Awareness, promovido pela 

International Air Transport Association - IATA.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

EDUARDO BORBA CHAFFIN JUNIOR 

 

3 - PORTARIA Nº 2.556, DE 17 DE AGOSTO DE 2018. 

 

Concede licença capacitação. 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso da atribuição que lhe confere 

o art. 1º, inciso IX, da Portaria nº 2.086, de 22 de junho de 2017, e considerando o que consta do 

processo nº 00058.024748/2018-70, resolve: 

 

Art. 1º Conceder à servidora KATIA FIGUEIRA MANTOVANI MIRANDA, Técnico em 

Regulação, matrícula SIAPE nº 2030893, licença capacitação, no período de 11 de setembro a 11 de 

outubro de 2018, referente ao período aquisitivo de 5 de junho de 2013 a 5 de junho de 2018, a fim 

de realizar, na modalidade presencial o Terceiro Fórum Nacional de Trilhas de Aprendizagem, 

promovido por Carbone Treinamento e Consultoria, e na modalidade EAD, o curso de Organização 

do Transporte no Brasil, promovido pelo SEST/SENAT.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

EDUARDO BORBA CHAFFIN JUNIOR 

 

4 - PORTARIA Nº 2.615, DE 23 DE AGOSTO DE 2018. (*) 

 

Publica o Programa Específico de Capacitação 

de Tecnologia da Informação (PETI) 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso da atribuição que lhe confere 

o art. 40, inciso VII, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de junho de 

2016, e tendo em vista o disposto no art. 13 da Lei 10.871, de 20 de maio de 2006, e considerando o 

que consta do processo nº 00058.030623/2018-89, resolve: 

 

Art. 1º Publicar, nos termos do Anexo desta Portaria, o Programa Específico de Capacitação 

de Tecnologia da Informação (PETI); 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

EDUARDO BORBA CHAFFIN JUNIOR 

 

(*) Anexo VI ao BPS. 
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5 - PORTARIA Nº 2.545, DE 16 DE AGOSTO DE 2018. 
 

Delega competência no âmbito da GDPE. 

 

A GERENTE DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS SUBSTITUTA, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 42, parágrafo único, da Instrução Normativa nº 122, de 16 de maio 

de 2018, e considerando o que consta do processo nº 00058.023601/2018-62, resolve: 

 

Art. 1º Delegar à servidora MARÍLIA NUNES FERNANDES, Analista Administrativo, 

matrícula SIAPE nº 1701276, a coordenação de pessoal dos servidores abaixo relacionados: 

 

I - BÁRBARA DE ALENCAR DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 1156792; 

 

II - JORGE LUIS DA SILVA FERREIRA, matrícula SIAPE nº 2200312; e 

 

III - RAFAEL DALCHIAVON, matrícula SIAPE nº 3003020. 

 

Art. 2º Na coordenação de pessoal, a servidora será responsável pela coordenação de férias, 

controle, verificação, análise e homologação de frequência, inclusive de ajustes de horário. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ELENJUCE FERREIRA DIAS 

 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

Ana Carolina Pires da Motta 

Chefe da Assessoria Técnica 


